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INDICAÇÃO Nº___ /2025
Vereador Vandilson Tomas de Araújo

Exmo. Sr. Presidente, 
Nobres Edis,

Nesta   oportunidade,   usando   de   minhas   prerrogativas   expressas   no   Regimento 
Interno desta Casa de Leis, INDICO  ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Gênesis Alves 
Bechara, que empreenda esforços junto com a secretaria de saneamento para que,viabilize 
estudo e elaboração de projeto, a fim de que se realize o serviço de  MANILHAMENTO (esgoto) no 
Bairro Barbados neste Município. 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”,24 de Março de 2025.

Vandilson Tomás de Araújo
Vereador - PSB
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Justificativa

A   presente   indicação   tem   como   objetivo   apresentar   uma   demanda   de   grande 
importância para a comunidade de Barbados: a implantação de um MANILHAMENTO na 
localidade.

Considerando a presença de esgoto exposto  gera mau cheiro e desconfortos aos
moradores,afetando diretamente sua qualidade de vida. Além disso,a ausência de
infraestrutura adequada pode causar desvalorização de alguns imóveis da região
O MANILHAMENTO permitirá a correta  condução dos resíduos,eliminando esses
problemas

Considerando que o esgoto sem tratamento despejado diretamente no córrego
contaminando o solo e a água,prejudicando o ecossistema local. O MANILHAMENTO
ajudará a matingar esse impacto, reduzindo a poluição e contribuindo para a preservação
ambiental.

Diante dessa situação,a execução do serviço de MANILHAMENTO é essencial para 
garantir um ambiente mas seguro,limpo e saudável para a população evitando grandes 
problemas nas área afetada.

Assim sendo, esperamos que o Exmo Prefeito Municipal possa atender essa propositura, 
cujo intuito e representar o interesse dos moradores dessa localidade, e ,do mesmo 
modo,solicito aos nobres Edis apoio a presente Indicação.

                                   Vandilson Tomás de Araújo
                                                        Vereador - PSB
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